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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SEGUNDOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 
QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC. 
CARÁTER INFRINGENTE E PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO 
DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 1.026, § 2º, DO CPC.
1. De acordo com a norma prevista no artigo 1.022 do CPC, são 
cabíveis embargos de declaração nas hipóteses de obscuridade, 
contradição, omissão da decisão recorrida ou erro material.
2. No caso, não se verifica a existência de quaisquer das 
deficiências em questão, pois o acórdão embargado enfrentou e 
decidiu, de maneira integral e com fundamentação suficiente, toda a 
controvérsia posta no recurso.
3. Considerando-se que os embargos declaratórios vertentes são os 
segundos opostos pela ora embargante com a mesma 
fundamentação, resta evidenciado o seu intuito infringente e 
protelatório, a ensejar a aplicação da multa prevista no § 2º do art. 
1.026 do CPC. 
4. Embargos de declaração rejeitados, com imposição de multa.

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO SÉRGIO KUKINA (Relator): Trata-se de 
segundos embargos de declaração opostos pelo ESPÓLIO DE HERCÍLIA MARTINS 



DE OLIVEIRA XAVIER desafiando acórdão prolatado pela Primeira Turma do STJ, 
assim ementado (fl. 1.184):

 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 
QUAISQUER DOS VÍCIOS DE QUE TRATA O ART. 1.022 DO CPC/2015. 
REDISCUSSÃO DE QUESTÕES DECIDIDAS. IMPOSSIBILIDADE.
1. De acordo com o art. 1.022 do CPC, são cabíveis embargos de declaração 
nas hipóteses de obscuridade, contradição, omissão da decisão recorrida ou, 
ainda, para correção de erro material.
2. No caso, o acórdão embargado enfrentou e decidiu, de maneira integral e 
com argumentação suficiente, a controvérsia. Na verdade, a parte embargante 
confunde omissão com decisão desfavorável aos seus interesses.
3. Embargos de declaração rejeitados.

 
A parte embargante, em suas razões, reitera argumentação já exposta nos 

primeiros embargos de declaração, no sentido de existir vício de fundamentação no 
julgado embargado, e, para tanto, transcreve o recurso aclaratório referido bem como 
pugna novamente pela reforma de decisão do recurso especial.

Impugnação Às fls. 1.215/1.217.
É O RELATÓRIO.

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO SÉRGIO KUKINA (Relator): O recurso não 
prospera, pois, da leitura dos autos, extrai-se o nítido intento da parte de infringir o 
julgado, o que não se coaduna com a via integrativa.

Realmente, conforme dispõe o artigo 1.022 do CPC, os embargos de 
declaração somente são cabíveis nas hipóteses de obscuridade, contradição, omissão do 
acórdão atacado ou para corrigir erro material. Assim, uma vez mais, não se verifica a 
existência de quaisquer das referidas deficiências.

Na espécie, o aresto embargado expôs de maneira clara e compreensível as 
razões pelas quais mantida a decisão monocrática, ratificada em agravo interno, que 
consignou a incidência da Súmula 187/STJ ao caso concreto.

Logo, não podem ser acolhidos embargos de declaração que, a pretexto de 
alegada omissão no julgado, traduzem, na verdade, o inconformismo da parte com o 
decisum tomado, buscando rediscutir o que decidido já foi.

Nesse panorama, inexistente qualquer obscuridade, contradição, omissão ou 
erro material no julgado embargado, conforme exige o artigo 1.022 do CPC, impõe-se a 
rejeição dos presentes embargos de declaração. Anote-se, por fim, que, tendo em vista 
que estes são os segundos embargos aclaratórios opostos pela parte embargante, em que 
foram trazidos aspectos já examinados anteriormente, resta conceber o recurso como 



manifestamente protelatório, com a consequente incidência da multa prevista no § 2º do 
art. 1.026 do CPC.

Nessa esteira:
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO INTERNO NOSEMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL.INEXISTÊNCIA DOSVÍCIOS DO ART. 1.022 DO 
CPC/2015. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO REJEITADOS COM APLICAÇÃO DE MULTA.
1. Nos rígidos limites estabelecidos pelo art. 1.022 do CPC/2015, os embargos 
de declaração destinam-se apenas a suprir omissão, afastar obscuridade, 
eliminar contradição ou sanar erro material eventualmente existentes no 
julgado e, excepcionalmente, atribuir-lhe efeitos infringentes quando algum 
desses vícios for reconhecido - situações inocorrentes na hipótese.
2. Em se tratando de oposição de segundos embargos de declaração, cujo 
conteúdo já foi rechaçado anteriormente, impõe-se reconhecer a abusividade 
na prática processual, sendo de rigor a aplicação da multa prevista no art. 
1.026, § 2º, do CPC/2015.
3. Embargos de declaração rejeitados com aplicação de multa.
(EDcl nos EDcl no AgInt nos EDv nos EAREsp 523.426/SP, Rel. Ministro 
Paulo de Tarso Sanseverino, Corte Especial, DJe 26/3/2021) 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO INTERNO NORECURSO EXTRAORDINÁRIO. INEXISTÊNCIA DE 
VÍCIO NO JULGADO. REDISCUSSÃO DOENTENDIMENTO. 
IMPOSSIBILIDADE. ACLARATÓRIOS NÃO CONHECIDOS COM 
APLICAÇÃODE MULTA.
1. A ausência, no acórdão, de qualquer dos vícios previstos no art. 1.022do 
Código de Processo Civil, torna inviável o acolhimento dos embargos 
declaratórios.
2. A insistência do embargante diante das sucessivas oposições de embargos de 
declaração contra acórdão impugnado, revela não só o exagerado 
inconformismo, bem como o seu nítido caráter protelatório, constituindo abuso 
de direito, em razão do desvirtuamento do próprio postulado da ampla defesa, 
circunstâncias que, in casu, autorizam a aplicação da multa, nos termos do art. 
1.026, § 2º, do Código de Processo Civil.
3. Embargos não conhecidos, com imposição de multa de 1% sobre o valor 
atualizado da causa.
(EDcl nos EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgRg no AgRg no Ag 
1.116.683/PR, Rel. Ministro Jorge Mussi, Corte Especial, DJe 11/3/2021) 
 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NOAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVILDE 2015. APLICABILIDADE. 
CARÁTER PROTELATÓRIO. ABUSIVIDADE MANIFESTA.APLICAÇÃO DE 
MULTA. POSSIBILIDADE. ART. 1.026, § 2º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSOCIVIL DE 2015. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada 
em09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código 
de Processo Civil de 2015.
II - A impropriedade da alegação dos segundos embargos de declaração 
opostos com o escopo de rediscutir a suposta existência de vícios no julgado, 
enfrentados anteriormente nos primeiros aclaratórios, constitui prática 
processual abusiva e manifestamente protelatória, sujeita à aplicação da multa 
prevista no art.  1.026, § 2º, do Código de Processo Civil de 2015.
III - Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa de 0,1%(um 
décimo por cento) sobre o valor atualizado da causa.
(EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 376.500/SC, Rel. Ministra Regina Helena 



Costa, Primeira Turma, DJe 6/10/2016) 
 
ANTE O EXPOSTO, rejeitam-se os segundos embargos de declaração, 

com aplicação de multa, fixada em 1% ( um por cento) sobre o valor atualizado da causa 
originária.

É o voto.


